
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
02212022 DF.CORRENTE DO PREGÃO
PRESENCIAL N'OOI/2022. CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHTlEI,O/SE E A EMPRESA BINETEC
TNSTALAÇÂo E MANUTENÇÃo prnslr.

Pelo presente Instrumento particular de TERMO ADITM DE CONTRATO de

prestação tle sen'iço. r'euniram-se. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHI-jELO/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13. 128.897/000l-85, localizado na Praça Getúlio

Vargas. No 72 RIACI{UELO - SE - CEP 49.130-000. neste ato representada por seu Prefeito

Municipal o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, doravante denominado de

CONTRATANTE e do ourro lado a empresa BINETEC INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
EIRELI. irrscrita no CNPJ/MI] sob o n'23.997.080/0001-05. com sede na Travessa Amâncio

Bispo. n'29. CEP 49.130-000- Riachuelo/SE. neste ato representada por João Benedito da Silva

.lunior. brasileiro. portador da carteira de identidade n' 2.024.971-3 SSP/SE. CPF n'
007.927. 185-50. doravanle dcnominada CONTRATADA. pactuam o presente TERMO
ADITM AO CONTRATO 02212022. escorado no Art. 57. II da Lei n'. 8.666/93 e

posteriores alteraçôes. e as cláusulas abairo:

Ct,.\L'STJLÂ PRINTEIII,,{ - DO ADI'TAMENTO

A cliiusula setinra do contrato celebrado em l6 de f'evereiro de 2022. proveniente da

Iiciração na rnodalidadc PRI:CÀO PRESENCIAL i" 00112022 entre a PREFEITURA

MI.]NICIPAL DE RIACHT]ELO/SE e a EMPRESA BINETEC INSTALAÇÂO E

NIANUTENÇÃO EIRELI.

(.LAT ST'1-,\ SEGI. }..I),\ - PRAZ,0

{) plazo para execução dos serviços contratados e de vigência do contrato será acrescido

por mais ll (doze) nreses. onde o inicio da sua vigência se dará a partir de l6 de fevereiro de

2023.

Os prazos de início de etapas de execução. de conclusão e de entrega dos serviços

admitem prorrogação se ocoÍrer um dos motivos estabelecidos nos incisos I a VI. parágrafo 1".

art. 57. da Lei Federal n' 8.666/93.

I.,'I'EITNI() ADITIvO AO CONTRATO 02212022

CLÁUSUI,A TERCEIRA _ DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA



ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

As despesas oriunclas deste termo correrão por conta da dotação orçamentária:

Unidade Orçamentaria I 105-Secretaria Municipal Da Administração

Semad

Projeto/Atividade 2010-Manutençào Da Secretaria Municipal De Administração

Classificação Economica 339039- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte De Recurso 15000000 Recursos Proprios

Unidade Orçamentaria I I l-l-Secretaria Municipal Da Educação Semed

Projeto/Ativi«lade 2023-Manutenção Da Secretaria Municipal de Educação

Classificação Economica 3390i9- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte De Recurso 15000000 Rccursos Proprios

(]LÁTiSULA OL'-\ItT,\- DAS I)ISPOSIÇ ôps nnats

Ficam ratitlcadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que nâo

tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar. por

conseguinte. com a alteração ora introduzida.

E para constar. foi firmado o presente TERMO ADITM' em duas vias de igual

teor e forma. na presença das testemunhas abaixo. a fim de que produzam os seus jurídicos e

legais efêitos.

Riachuelo/Se, l6 de fevereiro de 2023.
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